
 
 

 

Reunião Pública de 17 de Maio 2006 
 
De acordo com o Regimento elaborado nos termos da alínea a) do nº.1 do artigo 
64º da Lei 169/99, de 18 de Setembro e aprovado em reunião ordinária de 17 de 
Maio de 2000, e rectificado em reunião ordinária de 6 de Fevereiro de 2002, 
conforme as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, junto 
envio a V. Ex.ª, a Ordem de Trabalhos, respeitante à reunião ordinária, desta 
Câmara Municipal, referenciada em epígrafe e cujo teor a seguir se transcreve: -- 
 
 
1 – Período Antes da Ordem do Dia. --------------------------------------------------------------- 
 
Informação, sobre os despachos da Senhora Presidente e dos Senhores 
Vereadores. 
 
2 - Período da Ordem do Dia. -------------------------------------------------------------------------- 
 
0. ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS 
 
1. Processo Disciplinar n.º 1/2006 – MS, em que é arguida Maria Rosa Peralta Sousa 

Silva. 

 
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL, PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMENTO LOCAL, 
PLANEAMENTO E CONTROLO, ESTUDOS ECONÓMICOS, ESTATÍSTICA E 
ESTRATÉGIA, E GESTÃO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL. 
 
1.3. Administração E Finanças 
 
1. Desafectação de parcela de terreno no Laranjeiro a ceder em direito pleno à Igreja 

da Sagrada Família de Miratejo/Laranjeiro. 

 



2. Provimento aos recursos interpostos por ICA, Indústria e Comércio Alimentar 

S.A.43, e NORDIGAL, Indústria e Transformação Alimentar S.A., revogando a 

deliberação do Júri do Concurso de 7/04/2006, na parte em que exclui as 

concorrentes, e admitindo as mesmas ao concurso (Fornecimento de refeições em 

estabelecimentos escolares do 1º.Ciclo e Pré-Escolares do Concelho de Almada). 

 

3. Celebração de um 2º. Contrato Adicional com a Empresa Quinagre – Construções. 

S.A., referente à execução das “Obras de Reformulação do Edifício do DAGF”. 

 

4. Aprovação de protocolo com a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

de Almada. 

 

5. Idem – Bombeiros Voluntários de Cacilhas. 

 

6. Idem – Bombeiros Voluntários da Trafaria. 

 

2. OBRAS MUNICIPAIS E HABITAÇÃO, AMBIENTE E TRANSPORTES, TRÂNSITO, 
REDE VIÁRIA E MANUTENÇÃO. 
 
2.3. Salubridade 
 

1. Posse administrativa do lote de terreno, contíguo ao nº.3, sito na Rua dos 

Benvindos às Quintinhas – Vale Bem, na Freguesia da Charneca de Caparica 

(Procº.nº.40/05). 

 

2. Idem – lote de terreno, sito na Quinta das Amoreiras, entre o nº.3 e o nº.7, na 

Freguesia da Caparica (Procº.nº.35/05). 

 

3. Idem – lote de terreno, sito nas traseiras do lote HS, da Rua 31 de Janeiro, 

paralela à Rua Bento Gonçalves – Vale Fetal, na Freguesia da Charneca de 

Caparica (Procº.nº.98/04). 

 

 

3. URBANISMO, MOBILIDADE E FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 
3.2. Administração Urbanística 
 



1. Pedido de licença de loteamento para uma propriedade sita no Monte de Caparica, 

Freguesia de Caparica, pela Madan Parque, Associação Parque de Ciência e 

Tecnologia Almada/Setúbal. 

 

2. Toponímia: Loteamento 595 em Vale Flores de baixo, Freguesia do Feijó – Rua 

Fernando Gil (Filósofo 1937-2006). 

 

3. V.L.12/04 de Maria Natalina Silva Almeida. 

 

3.3. Planeamento Urbanístico 
 

1. Constituição de um Painel de Actores Chave para Acompanhamento do Processo 

de Elaboração do Estudo de Enquadramento Estratégico da Quinta do Almaraz. 

 

 

5. SERVIÇOS MUNICIPAIS DE ACÇÃO SÓCIOCULTURAL, DESPORTO, TURISMO 
E INFORMAÇÃO. 
 
5.6. Departamento de Acção Desportiva 
 

1. Atribuição de subsidio ao BASKET ALMADA CLUBE, para apoio a diversas 

acções. 

 

5.7. Divisão de Acção Sociocultural. 
 

1. Atribuição de subsidio ao SPORT ALMADA FIGUEIRINHAS, para a conclusão da 

aquisição da sede e garagem. 

 

2. Atribuição de subsidio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DA QUINTA 
DO BAU-BAU, para apoio à 1ª.fase das obras de construção do Polidesportivo. 

 

3. Atribuição de subsidio ao CLUBE DESPORTIVO DA COVA DA PIEDADE, para 

apoio à aquisição de máquina de manutenção do relvado para o Estádio Municipal 

“José Martins Vieira”, a qual passará a fazer parte do inventário patrimonial da 

respectiva instalação desportiva. 

 



4. Atribuição de subsidio à C.N.O.D. – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
ORGANISMOS DE DEFICIENTES, para fazer face aos encargos com a realização 

do Encontro e o Congresso Nacional de Deficientes. 

 

 

  

 

 


